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2687878- C3/ 2020-00148/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

Processo: 00801359820198172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                          

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MACKDOWEL TELES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/02/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 13/05/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 675,00 (seiscentos e 

setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada 

pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

13/05/2019 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 25/02/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável 

quitação para mais nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/02/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 675,00 

(seiscentos e setenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 675,00 (SEISCENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS). 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 23 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MACKDOWEL TELES DA SILVA, em curso perante a 19ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00801359820198172001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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31/01/2020

Número: 0080135-98.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 19ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 21/11/2019 

 Valor da causa: R$ 12.825,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MACKDOWEL TELES DA SILVA (AUTOR) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (RÉU)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

57215
277

31/01/2020 10:44 ANEXO 1 Outros (Documento)
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25t04t2019

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 08í.05í.354-42

Nome: MACKDOWEL TELES DA SILVA

Data de Nascimento: 21108/1989

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: í1103/2006

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: í0:31:3í do dia 2510412019 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E263.9031.04E7.104C

Este documento não substitui o "Comprovante de lnscrl .

(Modelo aprovado pela lN/RFB no 1.548, de'1310212015.)

W
1t1

Num. 57215277 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/01/2020 10:44:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013110440052300000056279412
Número do documento: 20013110440052300000056279412



E-
4
l>-ír.-
íì Ì-

't
tJ.:
Írl .{

r.ì t ;l
,i-
iÌl
m!(Liz' í.r

$
frì ,:

LI ,T'r{ ,:
r{ Ír

,. lìil{
!Ì

Í'ci:":
r.-l .Í
4?
Í-.

Ír,l ;
Ê!"

rl
.,

il
lë

F,

a
+
I
1t
!
I'

I
t
t

I

i,
ll
Ë.
r'l
r4
È

,l
ir
tq

9t0t-ltt

'-t

i:í

.l

'-l

e, l
lr .

lr ,i

l,
'I

I

'', È
Lr -íl+

L{

OlÍ\ :.olnú!r
ct 'rô Ìl
(u '*,

ohl

o
t-ono
oo
OJ

o

'+., .|

ii '.c r$
,t (í ,:
Ít tl
''1 -,t =r,i ,+ ú:

r't :'

r:l

I

i. l-

li ,

rr. í':
ì-,

'i

1i
.-l r: 

'

'i
ï: ,..r +

rl ,l ' !

+
1Ì

,lü

F-

1...)

,.J

:ld

i.t ,.í't,'É

ir ''r

;, ..J

É

'{j 'j,

ld

út

-. rS-ií(t".i"-
.cr-9]r"rt'i t-.,-:(lYìr\\C\'

- \i-\

Num. 57215277 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/01/2020 10:44:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013110440052300000056279412
Número do documento: 20013110440052300000056279412



5264926-0

OLIVIA MAGALHAES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MACKDOWEL TELES DA SILVA AMERICAN LIFE

COMPANHIA DE SEGUROS

3190584144 Carpina Invalidez Permanente
25/02/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DO 3º DEDO DO PÉ ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM FIOS DE KIRSCHNER (P2).
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO 3º DEDO DO PÉ ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT MODERADO DO 3º DEDO DO PÉ ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé 10 % Em grau médio - 50 % 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MACKDOWEL TELES DA SILVA AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3190584144 Carpina Invalidez Permanente

25/02/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DO 3º DEDO DO PÉ ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM FIOS DE KIRSCHNER (P2).
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO 3º DEDO DO PÉ ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT MODERADO DO 3º DEDO DO PÉ ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau médio - 50 % 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190584144 Vítima: MACKDOWEL TELES DA SILVA

Data do Acidente: 25/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MACKDOWEL TELES DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190584144 Vítima: MACKDOWEL TELES DA SILVA

Data do Acidente: 25/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MACKDOWEL TELES DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 675,00

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 10%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Recebedor: MACKDOWEL TELES DA SILVA

Valor: R$ 675,00

Banco: 104

Agência: 46

Conta: 0000013952-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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R€PREsTNÌANTT IEGAI OO A[NEFrcIÁRIO DA INOINIZÂçÃO (PAI' CURADOR/ÌUÍOR)

f] corurl coRnrnrr (ro(Ír ,i rr '

(xr1o'rÌrí o d,8úc/5€ eN$tnì
( ÌÍ1tr1'rir i, dLfl,l!,r \ìrtrtLr I

I, ^,\,1!rur., 
(lr , Ì,,', t'tr''Ì ir, ' i l ,' rÌr" )
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ÍÌtrlotrnr de {lcon éncta

ObleldÊl cnvolvrdo(sl ns oEúrÉnCa:

VEÌCUL0r (Lrsèdr rË geragão da ocolÌÉndiâ | , quç
NA SII VA
VFICULO: (Ussdr ns gel?çËo dâ ocôÍì+n.lsl , quÊ

Quaiúicaçáo da(s) pessoa{s} en\rolvida(s)

Págína I de 2

. 
-ça[icr,; 

,,"
,. ,..),. 

' 
,*. *. ",-,or,.i{\ i-. .! \

;.' :-ì:rriì::ìi ó .-- , r. t fft
.- -F,

BOVERT{O DO ESTATIO DE PERilATBT'CO
SECREïARIADÊOEFE8ASOCIAL ..poLtËtÀctvtlDEFÊRt{AtBUco torpinì.

0ELEGACTA OE FOLíCrA OA 045F CTRCUì|SCR|çÃO . CARFfiA. ÍFaSfclRÊ
DINTERí'Ií{OEAEC

.;l,' ;,-;,-,:ur,$Crição

êstãva rlì p6sc do(r) sÍ(.): tí^cÍmwEL ÌÊLEs

èttavrì €ôì pcè {to(ô) Sr(ã): OESCOÍ{HÊCIDÕ

BoLETlil DE ocoRRÊNctA u'. 19EO135OO193O

Ocr:rrêncra registràdà nesta unidade policial no clia IS/O5/2O19 às 1l:go

ÀAOelïe,Le_ c econtrc6lj no dâ
25r2lzt)l g às 12!2ô

FaLo ororndo no end:rrço: UÈtCl'|O DB lllr!|Alllo. í, lOcâllOADC Ë lll^DlL|illl^ -

BnirrD: ccllÍto - PAuÈatflo/tÊt lf,tt colBtadl
LocC d,r F.toi IOOOV|A tfDEtÀf

PeÉ6Ò.{s} onYoMdr(s} m ocoÍÍând$

DËSCDNHÉCIDÜ i AUTOR \.\GENTE }
ËDVéN HENiìOUÉ TAVÀRÊS t TTUTRO I
iVrr.CKDtJtr'rtL IÉLËS tJA SItVA ( VITIMA I

XlcKooìlil. ïtll D^ tlLU lllrcrtc .o Fkrtlól - Em: L.GdL.üaG: t|r;llu lrltA Ìll.l- DA
Stlvt Dâla do NlsriÌrBntD: 2l ltflgto Nrürlidadc: ggç1 1;alAf,|||CO I ti^All
ErÍDisiD ResHdlcisl; flüXlClFlO OC canP| l|r ÍO, |'OïE^ffitÌO aIXTA Clt t - cC!: O - Llro: ltftA calúil -
car}lx^íDrrÍlt llrcollr a|r. Fróxxo a €t rDtr Do locygÍE

DESCONHeCIDO - Ít€mo ds AlÍì{dsd8; f,lO lLFOì lDO

I'ldìÌ! do RrrcÉd[arÍà. - caltt do R+rÉôntânl€: . Pd6oa óã cdìl*o ìrr dtaòdct-ndío GotrúÈaal: . ì drlir!
ds (;oíìtôto; -
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Htrleunr úÈ {)üt]nÊnúrÀ Págrna 2 dc 2

Or Hlrlicâçáo do(s) obleto{sl ênwlvido{s)
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SüïË-sn PEDIDO DO SEGURO DPVAT
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LINIDADE I\4ISÏA FRANCISCO DE ASSIS CHATEAUDBRIAND .# ciiËËi
dgb . brci òì -,BoLET|M oe euenoÊrucn

Prontuário: CO OO : gi I _ t
Nome.MÀcKDo!^] jL TELES DA
tndcreço: RUA,SOLONOPOLIS.
LìIdAdE: REC I Fg / PE

S IÌ,VÀ

Balrro:B.r.lRo

No. Ocorrència: OO04{tdade:2 9 ANOS.
Dt. Nasc 2 i,,oB z l 9g q

6 MESES

Sexo:1..t
E 4 DIÀS
Est, Civil:

CEP:

Nac.
Tel.:

Documento:
MãE:SUZELI MARÌA
ProÍìssáo:

CNS:
TDLES DA SILVÀ Slsprenatal:

Par:

Responsável:úttimas oìorãnìiã

zstazrzotg--ììiè 0004561 ACIDENTE DÉ_Mõïã

PRE CONgULÌA

Horário
Uísênc'a ( ) r.reo uçãiãál ) Emêreênciâ ( )Ã.id;Gìüh( ) Acldente Ìransito 1 r

Queixas / Diagnóstjco -/l)

'-)u1,', \. uui\
TratamentO

J\ ,\ ..r.
I

r -w\ ,L[

, YV\DnV.N,

lmpressâo diagnóstG

''i *r 
,

r\tt
I

I

í r l'\\-\,\À,
t,/

\:r: "r
,N ,.., f\'\ ., v1, !.'.

crD

l\.4oiivo da saída:

Residência ff
J ustifìcativa:

lnternado E

as h_mdodia

iJata saíde:

I tora saída:

Data da impressão; Segunda_feira,

u\J1\$

l.'i'^ i \.1 üi-i"l : \U\cw

'ürW

Exames comptemerúãË

Í:ncamÍnhado:

rìernovido.

f:ureênci'bóoiçr f-ìurgênciaespecjelizâdâ

Eobseívâçãobásjca 
f)observaçàoespecietjzada

25 de Fevereiro de 20iS as zlìa Recepcionrsta. Strütn IUCnS
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 22/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 675,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MACKDOWEL TELES DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00046

CONTA: 000000013952-4

Nr. da Autenticação 1023D73AA025C86C
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DECTARAçÃO DE RESTDÊNC|A

w, rtv-cPrLowtL trtu Ja- Ç-loo-

RGnsl.kz.tol data de expediçao -l-4L-lpL-p!, ôrgão S D s I k .

CPF ne 08, . El ' 3tU.l4Z . venho perante a este instrumento declarar que não
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome

de terceiro:

Por ser verdade, firmo-me.

Local e Data:

Assinatura do Decla ra nte:r

_*,fr,fril.'

Logradouro
(Rua/Avenida/Praça) {oj - e.,,;í-u 0^t', n
Número LL
Apto / Complemento

Bairro Bca';
Cidade O,ann;
Estado 'Ìc
CEP S.s x,to .oun
Telefone de Contato 'zt) Eìqrç'sÌ56 I 9gts8.r3.,'ç
E-mail vyÍw^a-Lo n/\.\t^,.\et Í ^.êLLtu.t' !. fna-
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08/10/2019 2a Via de Faturé

NOTA FISCAL I FATURA ICONTA DE ENERGIA ELETRICA 2aVlA

COMPANHIA ENERGEÌICA
DE PERNÂMBUCO
av.JoÃo oE BARROS, 111, BOA V|SÍA,
RECIFE, PERNÂMBUCO
cEP 50050-902
cNPJ I0.835.932/000148
lNscRtçÃo ESTADUÀL 0005943-93

Taíifa Socialde Energia Elétrica. Lei 10.438, de 26/04/02
coMERCtAL í16 | PRONTTDÃO í16

Atendimento ao deficiente auditivo ou de Íala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Dèl€gado3 do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratulta de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia ElétÍica - ANEEL
167-Ligâção Gratuita de telefones fixos e móveiswww.celpe.com.br

condiçó.r g.rals de lohocimenro (Resolução aNEEL ,114/201

a3, Droduio5, 66ryiçoÊ prcslado3 c tribúlos se ênconlram

2try tgntr)ta em hossas uhidadcs dc atcndimchto c no

í 6/09/2019
ÌOÌAL A PÂGÂR (RI}

70,39

DÀTA EMISSAO OA XOTA FISCAL

06/09/2019

OÂTÂ OA APRESÉNTÀçÀO
06/09/2019

N(IMERO OÁ NOTA FISCÂL

076256361

COiIÌA CONÌRÂÌO
007031897305

N'DO CLI€NÌE
2016708073

B'i RESIDENCIAL. RESIDENCIAL
Monofásico

RESERVÂDO AO FISCO
4E04.957F.C173-F666-E6C7-6574.79F0_B7AC

DESCRTçÃO DA NOTA FISCAL

oEscRtçÁo pREçO íl VÁLOR (R$)

ai.e""r.oã"na"i'a vennreena

contd;. llúm. Pública Muíicipâl

rCrui Juor"ìçe"-coe-lr 064769s04{6/06/1 e

o.77952320 60,30

d.cÍ.diiosPc!sERÁs,A'

cuBúfroÁrvó(rw[)
twh

sEÌ 1' llfl lllllLlll lÍl | ?3

aGo 1e ltLllL ll l tl
ruL 1r [l 30

JUN IT l L Ífi ll ILLL | ea

MArls tltltlllLtlltl lltllll ?e

^BR 
re I I [ 1] l

FEV I9
JAN 1e -, \tÌ:

-c(+'Nov 1s 
-ú )v , -.,, "

::J r:r9):_--"(ì\dÌ(

Dúrihuição(cdpd

INFORMAçOES OE TRIBUÌOS

tcílts coFtNs

BASE DE
cÂLcuLo

BASÈ OÉ SASE OE
CÁLCULO rMPOSÌO

65,22 25,00 16,t0 65 22 0,31 o,52 65,22 3,72 2,42

o7l03/2019 194 00 0C./09/20r9 172,00

DÁÌÀ P.EvIsÌÂ PÂü A PRô)(lxÀ

OEMONSTRATIVO O€ CONSUMO OESTA NOÌA FISCAL

irt201e

do Lnd'co d! u6o - Rt ?r,27

r dãlã dá leito.a a bãnd6irã em visoÍ é. Vdh€lhá. Máis inlôrmaçóer cm www,.trcèl.gov.br.
)brançã lCMS.ob.e subvcnçàoCOE, çoníormc Ocçrcto Esladua I 39.459/13.
.llènte é compen.ado qu.ndo ha viotaçio na çoniinuidade indivldual ou do nivel delcnsão derotn.cimenlo.
lglo. em ãtÈlo g.ra muha 2oaRas414/ANEELI. Juros 1%r.m{Lol 10.438/02) c atualização honaláriã no prór. mós

á côôp6nèãdo quáído há das.urprií.nto do prâzo detlnldo para os padrócs de ãrendiúonrô
cr.o d.rusp€n.ão dôío.necÍnetrto, o encerrâmeílo do côntrato podsÍá ocoÍrôÍapós 2.icros de íãruram€nlo,

rambéh sercob,ádo o cuslo dc disponibalidãde no cicro en qlo ocoÍcra suspeniào.

NivEIs DE TENsÃo

TENSAO NOMINÁL(V) LtMtÍE OE VAR|AçAO(V)

220 202 il

838400000006 703900110073 031897305108 141836409934

ililililiitiillllllllllllllllilllllililllilllllllillilllilllllilllillllllllllilllllllllii

Evile do h,tU IFPèfiUÍâ|, CíblàSblàr,
cãnhoto será usado €m leitora ólica.

1t1
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i{OSPITAL OTAVIO DE FREIÏAS

MVPÉP - Sistgma dq Prontuárlo Eletrônlco

Relatório de Evolugão

Páglna t de 1

Emltldo poÍ: DIVALDA DINIZ DE CARVALHO

FERRAZ PIOLLA
Em 28102120í9 08:Í'l

iãããllõã"*ã t"teses 7 Dias

@ESDASILVA

Data de Naacimento: 2'll08/1S89

Prestador Assistênte: HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS Sll{ SUS

conselho t Númsro Cons': CRM ' null - 12345
Função: MÉDlcO(A)

Admlósão: 27 1Ô420119 10t21

. . , 'Élqno:, .PLAllo tJNlCO 446* :"" ' i "ira '

.Cf rureetfrOCf^fr'flf€

PACIENTE VITIMA DE POLITRAUMA HÁ 3 DIAS' SEú PERDA DA CONSCIÊNCIA'

AO E)GME: ABDOME FLACIDO' PLANO' DEPRESSIVEL' INDOLOR A PALPAçÂO

LAUDO DE TC Clq

Data de Referència:

Datâ/Hora do Documento:

-trt ! r-

--

2810212019

28/022019 08:09

OU SUPERFICIAL.

DIVALDA DINIZ OE CARVALHO FERRAZ

cRM 10928

()ò\
I

I Ury-"'
. Ì 

-l--V.-=- /Mary et\^^-\--

RELATÓR'O DE EVOLUçÃO

..----

ç'oq,.\*, (,o^'o-bo 1c^*'À'-nn-

/i;l&
)i

'Jè;

--D

MVPEP . de Prontuário .-;ií>"1"ç at!'

"ï.'ifrrrdtci
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HOSPITAL OTÁVIO DE FREITAS
SES/PE

RELATÓRP DA OPERACÃO

NoME DO PACIENTE: MACKDOWEL TELES DA SILVA No oO REGISTRO: 108í053
CLINICO: ORTOPEDISTA NO DO LEITO:

10 ASSISTENTE: PEDRO FARIAS 20 ASSISTENTE: JOAQUIil FERNANDES
INSTRU IENTADOR: ANESTESISTA: CIRURGIAO
ANESTESISïA: BLOOUEIO LOGAL ounÂcÃo:

AFí 3

: O llESllO

PROPOSTA: TURA

: O IIESMO

í. PACIENTE Etr,l DDH SOB ANESTESIA LOCAL
2. ASSEPSIA E ANTISSEPSIA
3. APOS]çÃO DE CAMPOS ESTEREIS
4. OBSERVADO FERIMENTO PUNTIFORME EM BASE 3 PDE
5. L]MPEZA COM SORO FISIOLÓGrcO EXAUSTIVA
6. APOSTçÃO FrO K 1.sun TNTRAMEDULAR
7. OBSERVADA BOA REDUçÃO A RADIOSCOPIA
8. SUTURA
9. CURATIVO
í0.A sR
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{bl;";:;lili*:r,li"il"r',ã0n1".'"pêrnambuco
Nüne: I ldade:
MACKDOWEL ÍELES DA SILVA 29 Anos 6 Meses 5 Dias

Contãtos:
704608r20316829 81.86693799 | cetutar: 81.

Mãe: 
,

SUZÊU I'4ARIA TELES DA SILVA
Enderêço:
INVASAO , N.O O ' I BAIRRO: SANÌA CRUZ - CIDADE: CARPINA. UFI PE

Admissão

Data/Hora Atend.: 26/02/2019 t2 )1'

Prontuário: 1081053
No. AtenCimento: 3304225

Serviço: CIRURGTA

ÊniBÍmariâ/L€lto:

Médlca:
MEDICO PLAI{TONISTA

Nasc.
21/08/1989

_ Queixa Principal
Pãciente vítimô de acidente
tonscienciê ou vomitos

- 
Hlstórla Clínlca

motociclistico ha 15h conì tíâuma em hte e pé esquerdo. Refgre p6666s nu."beça. Nega perdã de

hte e pé esquerdo. Refêre pancada nè cab:!a,][glglg.dè de

-

fl_Observações
,!*- - '*-q-,ifr- f.ôrura 3pde

- 
Concluta

5;f$ e#ï*:ï'J3 :,:,,ï6tStft'{:9ff::f:-'i :"'no")

i$iËt[ì:

{i,.Ê{tarü*.5-

'.-f. \ffi.l'*-, '

.q

Hospiral Otávio de Freitès -
Rua A9íigio GuimarÈes. s/no - Telipró -

'+ì#*rr-'"

A PALÌTOT - CRM: NO.16457ANDRE ALEN

\ i-ag-/É"r.,--.;:
írÉè -i:

I

il

I'
Ì

I

- r(rssï,
.?\ï'sc

I'r, I

CNES: 426 - CNPIr 10.572.048/0004-7ô
ReclÍe/PE CEP: 50.920-640 Fone: (81) 3182.8500
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HOSPITAL OTÁVIO DE FREITAS
EMERGÊNCIA

NOME:MACKDOVVEL TELES DA SILVA
Data Nasc.: 21108/1989 ldade: 29
CPF:

Endereço: INVASAO
Balrro: SANTA CRUZ
CEP: 55814271
Acompanhante:

Atêndlmento: 3304225

Nome Soclal:
MASCULINO Cor: PAROA

ProntuáÍlo: 1081053

R6ligião:

60Í

RG:

Cldâdo: CARPINA
Fone: 558186693799

CNS:7046081203í 6829
N":0
Estado: PE

Celular:
PÍoflssão:

Nomo da Mãe: SUZELI MARIA TELES DA STLVA
Nome do Conjuge:
Cllnlca: ORTOPEDIA/TMUMATOLOGTA

h en 6,/"
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HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS

MVPEP - Sbteme de ProniuáÍlo Eletrônlco

Relâtórlo úeEvoiuçáo

Data de Nascimento: 21l08/1989

Página 'l de 1

Emltldo por: ROSEIIÊRE NASCIMENTO DE

cÂsTRo
Em 0't/0tí201814:69

Funçâo: MEDICO(A)
Prê3tâdoí AEsistânte: TARCISIO LYRA DE BRITO

Consêlho , Número Cons': CRM'null '10591

RELATÓR|o DE EVOLUçAO

Atendimento 3304225 - Leito:

Convânio: SUS - AMBULATORIO

EVOLUçÃO: 489s42 (FECHADO)

RêSOONSáVEI: ALINE VICTORIA LEAO MENEZES . CRM

249á4 / CIRURGIA GERAL

#cG#

Admbsáo: 2ts1021?019 12.23

Plrno: PLANO UNTCO

Deta de Refêrência:

Data/Horâ do Documento:

26t02t2019

26t02n01913.07

PACIENTE VITIMA DE ACIDENTÉ AUTOMOBILISTICO HA 16 H' REFERE HEMATURIA' NEGA PERDA O€

CONSCIENCIA OU VOMITOS

Ao E)GME: EGBOM CONSCIENTE ORIENTADO.E-UPN^EICo AFEBRIL

ïËoìËüïciõõõóo Èúcroo oEpRESSTvEL rNooLoR -- ---
;ãÜ ;ü&ïcrÃõÉ úRernonnnen ou EQUTMoSE EM EscRoro

CD: SOLICITO TAC DE ABD CC

ALINE VICTORIA LÉAO MENEZES

cRM 24964

---ms'

tvlVPEP - Sistema dê PÍontuáíio Elêtrônicô
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HOSPIÌAL OTAVIO DE FREIÍAS

MVPEP . Sistema de Prontuádo EletÍônlco

Relatórlo de Evolução

Página l de I

Emitido poÍ: ROSEMERE NASCIMENTo DE
CASTRO
Ëm 01/04/2019 í4i59

Pacientê: 1081053 - IMACKDOWEL TELES DA SILVA

Dala de Nascimenlo: 21l08/1989

ldede: 29 Anos 7 Meses 11 Dias

Função: MEDICO(A)

Pre3tadoÍ Âllirtentè; ÌARClslo LYRA DE BRITO

Conselho, Número Com.: CRM - null - 10591

f"- RELAÌÓRIO DE EVOLUçÂO

Atendimênto 3304701

ConYênloi SUS - INTERNACAO

EVOLUçÃO: 471309 (FECHADO)

Rêsponsável: ARTUR FREIRE SOARES - CRM 26910 /
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA

Lsito: TRAU 12-02 - POSTO I Admbsàoi 271021201910.21

PI.no: PLANO UNICO

Data ds Referência:

Data/Hora do Documento:

01/03/2019

01/032019 10:06

HD: FRA'T URA EXPOSTA 30 PDE

PACIENTE EVOLUI SEM OUEIXAS
FO DE 8OM ASPECTO

c_Q-u_ôlrA coM oRrENrAcoEs E ATB

ARTUR FREIRE SOARES

cRM 26910

-r:.'5iï

MVPÊP - Srstêmã de Prontuário Eletrônico
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**-*ç5/çusAM**

m"" ^,ffi 
:'" i:*::11Y;? ::.ï,r[ t':":i".'

#õãú"utAloRtAL:PÃõÉìlrEs 
rNrÉRNos

@sDAsrLvA
pnoruruÁRto Ne: 1081053 ALTAHoSPITALAR:01/03/18

REToRNAR Ao AMBuLATÓRlo oe pÓs-openlrÓnto or oRToPEDIA

EM: 15 DIAS

REC|FE,01/03/

ï*'r,*t*:'ïí:i,sï'"ï"f'?iliii:lï'$l"J'J3ï:"Ïã^s:';"-
SoLlcìÍANÍE; .-' auLA HosPlÍALAR € NEcEsslrEM Dt RÉToRNo

C. só AGENDAR PAcrlU:'.?l:Xlï"

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA PARA:

DO SETOR:

AMBULATÓRIO

.-ffi,i#t
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